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DECRETO
DECRETO Nº 1969 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 1.110.717,00 
(Um milhão e cento e dez mil e setecentos e dezessete reais) para restabele-
cer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.305.0008.2.014 33.90.36 1.214.42 8.000,00

02.07 10.305.0008.2.014 33.90.14 1.214.42 10.100,00

02.03 02.061.0003.2.002 33.90.91 1.001.99 10.000,00

02.03 28.841.0002.2.191 46.90.71 1.001.99 135.000,00

02.01 04.122.0002.2.003 33.90.92 1.530.00 225.000,00

04.04 12.361.0022.2.009 33.90.30 1.120.00 509.411,00

04.04 12.365.0022.2.009 33.90.30 1.120.00 208.206,00

02.03 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 5.000,00

TOTAL 1.110.717,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.07 10.305.0008.2.014 33.90.39 1.214.42 18.100,00

02.99 99.999.0999.9.999 99.99.99 1.001.99 150.000,00

02.99 99.999.0999.9.999 99.99.99 1.530.00 225.000,00

04.04 12.361.0006.2.087 33.90.30 1.120.00 150.364,87

04.04 12.361.0022.1.002 44.90.52 1.120.00 33.000,00

04.04 12.361.0022.1.010 33.90.30 1.120.00 20.000,00

04.04 12.361.0022.1.036 44.90.51 1.120.00 80.000,00

04.04 12.361.0022.2.008 33.90.30 1.120.00 280.000,00

04.04 12.361.0022.2.008 33.90.36 1.120.00 81.524,08

04.04 12.361.0022.2.008 33.90.39 1.120.00 72.728,05

TOTAL 1.110.717,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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Memorando Nº 116/2021/SECFAZ

EDITAL N.º 49/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, 
vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as 
entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefei-
tura Municipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A SNA 16/11/21 27122-5 R$       3.783,16
BRASIL S/A SNA 17/11/21 27122-5 R$          789,91

C.E.F SALARIO EDUCAÇÃO 17/11/21 672001-7 R$    440.170,54
BRASIL PSB FNAS 17/11/21 39110-7 R$      13.705,42

BRASIL S/A  FUNDEB 17/11/21 42854-X R$   1.831.925,22
BRASIL S/A SNA 18/11/21 27122-5 R$       4.091,46

BRASIL S/A  MAC FNAS 18/11/21 42217-7 R$       5.632,42
BRASIL S/A  SNA 19/11/21 27122-5 R$       18.718,18
BRASIL S/A  FPM 19/11/21 70422-9 R$    296.078,72
BRASIL S/A  ITR 19/11/21 70506-3 R$        160,62

                         

Guapimirim, 19 de Novembro de 2021.
Uelington de Oliveira Quirino

Secretário Municipal de Fazenda
Mat: 110027/22

EDITAL

PORTARIA
PORTARIA Nº 1.461 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. CARLOS VINÍCIUS CONCEIÇÃO DA SILVA, do cargo comissio-
nado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 
de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 12 de novembro de 2021.

Guapimirim, 19 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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